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5. Seja oficiado ao Exmo. Sr. Des. Presidente do TJPE, no sentido de editar  Ato declarando a Vacância da Serventia da  Serventia de Registro
das Pessoas Naturais sede de Surubim, CNS 07667-9, bem como disponibilizando-a para concurso público.

É o parecer,  s.m.j.

Recife, 28/04/20121.

CARLOS DAMIÃO LESSA

JUIZ CORREGEDOR DO EXTRAJUDICIAL DO TJPE.

SEI n° 00010035-85.2021.8.17.8017

SEI n° 00011133-87.2021.8.17.8017

DECISÃO DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

EMENTA: RENÚNCIA. INTERINIDADE. SERVENTIA DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO MUNICÍPIO DE SURUBIM/PE,
CNS 07667-9. APLICAÇÃO IMEDIATA DO PROVIMENTO 77/2018-CNJ.

Acolho o parecer do Juiz Corregedor do Extrajudicial do TJPE, pelos seus próprios fundamentos os quais adoto, via de consequência:

HOMOLOGO o pedido de RENÚNCIA do titular LUIZ FELIPE GONÇALVES SANTIAGO da Sede - Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais;

INDEFIRO o pedido de interinidade pertinente pelo Sr. RICARDO TOSCANO DIAS PEREIRA, pelas razões aduzidas no parecer que ora acolho
e adoto os fundamentos.

DESIGNO, a Sra. Ana Luiza Soares Rangel, CPF. nº 103.114.414-59, como substituta da Serventia de Registro das Pessoas Naturais de
Surubim, CNS 07667-9, como interina em caráter precário, até o seu preenchimento por concurso público;

DETERMINO que o designado, na condição de interino, respeite, irrestritamente, a Instrução Normativa 13/2010 do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco e o Provimento 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça no que tange ao teto remuneratório, limitado a 90.25%
dos valores que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como sejam alimentados os livros respeitantes a receitas e
despesas da Serventia, de modo que haja comprovação de todos os gastos envolvidos na gestão do serviço, a fim de evitar que valores,
possivelmente sobejados, sejam retidos indevidamente;

DETERMINO, ainda, que o núcleo gestor do SICASE proceda com as alterações necessárias, de modo a permitir que o interino possa exercer
o munus sem solução de continuidade do serviço;

FIXO o prazo máximo de 10 (dez) dias, para que o designado entre em efetivo exercício na Serventia de Registro das Pessoas Naturais sede de
Surubim, CNS 07667-9, como interina em caráter precário, até o seu preenchimento por concurso público;

DETERMINO ainda seja oficiado ao Exmo. Sr. Des. Presidente do TJPE, no sentido de editar Ato declarando a Vacância da Serventia da
Serventia de Registro das Pessoas Naturais sede de Surubim, CNS 07667-9, bem como disponibilizando-a para concurso público.

Recife, 06/05/2021.

DES. LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIRÊDO

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DE PE.
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